
Conselho Municipal dos Direitos da Criança e do Adolescente de Tubarão/SC

RESOLUÇÃO nº 27/2019/CMDCA.

Dispõe sobre  aprovação do pagamento  do  curso “Serviço  de
Proteção  Social  a  Adolescentes  em Cumprimento  de  Medida
Socioeducativa de Liberdade Assistida (LA) e de Prestação de
Serviços à Comunidade (PSC)”, para as servidoras Fernanda
Bez Batti de Souza, Fabiana de Mello Gonçalves e Manuela C.
Dutra  do  Nascimento,  técnicas  de  referência  do  Serviço  de
Proteção  e  Atendimento  a  Adolescentes  em Cumprimento  de
Medida Socioeducativa, através do FIA.

O  Conselho Municipal dos Direitos da Criança e do Adolescente – CMDCA, no uso de
suas atribuições legais estabelecidas na Lei Municipal Nº 8.069/90 e Lei Complementar Nº
122/2015, considerando:

a) Em deliberação na reunião ordinária do dia 05 de junho de 2019;
b) A previsão constante no Plano de Ação e Aplicação do FIA para o ano de 2019.

RESOLVE:

Art. 1º Aprovar o pagamento por meio do FIA no valor de R$ 750,00 referente a inscrição do
curso “Serviço de Proteção Social a Adolescentes em Cumprimento de Medida Socioeducativa
de Liberdade Assistida (LA) e de Prestação de Serviços à Comunidade (PSC)”, que acontecerá
no dia 18 de junho de 2019 no município de Florianópolis/SC, para as servidoras Fernanda Bez
Batti de Souza, Fabiana de Mello Gonçalves e Manuela C. Dutra do Nascimento. 

Tubarão, 07 de junho de 2019.

Sulani Zanini Pizzolo Stupp

Presidente do CMDCA
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